
 

 



 

 
 

 
 

Informações importantes 
• Preços em real (R$) convertido ao câmbio do dia sujeito a alteração e disponibilidade da tarifa 

• Valor da criança válido somente quando acompanhada de dois adultos pagantes no mesmo 
apartamento 

• Este orçamento é apenas uma tomada de preço 

• Os serviços citados não estão reservados, a compra somente poderá ser confirmada após 
a confirmação dos fornecedores 

• Este orçamento foi feito com base na menor tarifa para os serviços solicitados, podendo sofrer 
alteração devido à 
disponibilidade de lugares no ato da compra 

• As regras de cancelamento de cada produto podem ser consultadas por meio do link do QR Code. 
 

 

Formas de pagamento 
 
Pagamento com cartão                          Outras formas de pagamento 
 
Pague com cartões de débito ou cartões de     Pague no Pix, pontos Livelo ou em até 24x crédito em até 12x sem juros                            
no cartão Nubank 
 

VISA   ()elo                                              fll.J ♦ livelo 
 
Formas exclusivas nas lojas CVC 
 
Pague no boleto à vista ou no boleto parcelado 
 

111111111111 

 
 

(D Importante 
Consulte as formas de pagamento disponíveis para o seu produto. 
 
 
1D do carrinho: 69c2d2blleb84925ce4a8b24 

 
 

Gol Classe Econômica 

Presidente Juscelino Kubitschek  Brasília 



 

Praça Ex Combatentes, n°271 na cidade de Cláudio/MG, CNPJ o n° 
09.304.029/0001-31 Telefone: 37 9 9993-0759 

E-mail: leandro@grandturismo.com.br 
 

 
 

Segue orçamento de voos de Belo Horizonte a Brasília e volta: 
 
Voo – IDA 27/04/2026          AD4673 VOLTA 

30/04/2026 AD4721 
 
- Aéreo ida e volta (voos diretos) Valor total 

para 2 pessoas R$4.568,17 

 
 

GRAND TURISMO LTDA - LEANDRO VIANA FERREIRA 

CNPJ.: 09.304.029/0001-31 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:leandro@grandturismo.com.br


 

 

Cotação Aéreo - Período 27 a 30/04/2026 

������Vôo 

 
Inclui 1 item pessoal + bagagem de 10KG (por pessoa) 

Ida e Volta 
 

 

 

���Valor por pessoa ida e volta R$ 1.131,00 

(*Somente cotação nada reservado, valores sujeitos à alteração e disponibilidade*) 

Informamos que, devido às tarifas flutuantes das companhias aéreas, os valores podem 
sofrer alteração a qualquer momento. 

 
Somente cotação – nada reservado. Valores sujeitos à alteração e 
disponibilidade no momento da confirmação. 

 
Para prosseguirmos com a reserva, por gentileza enviar os seguintes dados de todos 
os passageiros: 

 
• Nome completo 
• CPF 
• Data de nascimento 
• Contato (telefone) 

 
Assim que recebermos as informações, verificaremos novamente as tarifas e 
realizaremos a reserva conforme disponibilidade. 

 
Ficamos à disposição. 

 
*Valores sujeitos à alteração e disponibilidade* Cotação 

Gerada em 24/03/2026 09:58 
 



 

 

 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
PARECER CONTÁBIL 

(modelo padronizado v. nov.2023) 

 
 

Levando-se em conta a necessidade de se atender as exigências legais e examinando-se: 

a) as dotações constantes do orçamento vigente para o exercício corrente; 

b) as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;  

c) o limite de valor considerando o somatório do valor da contratação com o valor de outros objetos da 
mesma natureza contratados por esta Câmara no mesmo exercício financeiro; 

informo que estão atendidos os requisitos, que existe dotação e saldo orçamentário suficiente para a atender 
a contratação como segue: 

 

Dotação orçamentária:  01.031.0001.01.031.0001.2002 3.3.90.33.00 ficha 08 
– Passagem e Despesas com locomoção. 

Valor global desta contratação: R$ 4.524,00 (quatro mil, quinhentos e vinte e 
quatro reais) 

Somatório do valor da contratação com o valor de 
outros objetos da mesma natureza contratados por no 
mesmo exercício financeiro: 

R$ 4.524,00 (quatro mil, quinhentos e vinte e 
quatro reais) 

 

Trata-se de despesa administra�va considerada ordinária, já prevista no orçamento e des�nada à 
manutenção de ação preexistente.   

É o parecer. 

 

Carmo da Mata, 24 de março de 2026. 

 

Patrícia Ferreira Sa�ro  
Assessora Contábil 

 



 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

DECLARO, na qualidade de ordenador de despesas, tendo em vista os orçamentos colhidos, bem como o 
parecer emi�do pela contabilidade, e para fins de cumprimento do disposto no art. 72, IV, da Lei 14.133/21, 
que o compromisso a ser assumido encontra adequação orçamentária com a Lei orçamentária Anual e 
compa�bilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Objeto: Aquisição de passagens aéreas. 

Carmo da Mata, 24 de março de 2026. 

 

 

 

Antônio Claret Pereira 
Vereador Presidente 

 

  



 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

(Art. 72, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021) 

 

Contratado: CENTRAL TURISMO E VIAGENS LTDA 

CNPJ: 08.574.024/0001-66 

1. Justificativa da Escolha 

A escolha do fornecedor acima identificado decorre de processo regular de pesquisa de preços, 
realizado em conformidade com o art. 23, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mediante consulta a 
fornecedores do ramo pertinente localizados em municípios da região, considerando que o 
Município não dispõe de empresa sediada que preste esse tipo de serviço. 

Adicionalmente, foi realizada pesquisa direta junto à companhia aérea, por meio de consulta em 
plataforma digital, a fim de verificar a compatibilidade dos valores praticados no mercado. 

2. Pesquisa de Preços 

Na data de 24 de março de 2026, foram obtidas as seguintes cotações: 

NOME CNPJ VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$) 
Leandro Viana Ferreira – Grand Turismo 09.304.029/0001-31 2.284,08 9.136,34 
Central Turismo e Viagens Ltda 08.574.024/0001-66 1.131,00 4.524,00 
Azul Linhas Aéreas 09.296.295/0001-60 1.142,00 4.569,04 
Conexão Turismo 
Cvc Oliveira 

— 
__ 

4.119,96 
1.801,51 

16.479,84 
  7.206,04  

 

3. Fundamentação da Escolha 

A empresa CENTRAL TURISMO E VIAGENS LTDA foi selecionada por ter apresentado a proposta de 
menor valor global, atendendo plenamente às necessidades da Administração. 

Além do menor preço, a proposta apresentada contempla: 

• Disponibilidade de voos diretos;  
• Horários compatíveis com a agenda do evento institucional a ser participado pelos 

vereadores;  
• Prestação de serviço especializado no ramo de agenciamento de viagens.  

Dessa forma, a escolha observa o critério da vantajosidade, nos termos do art. 11 da Lei nº 
14.133/2021, assegurando à Administração a contratação mais econômica e adequada ao interesse 
público. 



 

 

4. Conclusão 

Diante do exposto, resta devidamente justificada a escolha do fornecedor CENTRAL TURISMO E 
VIAGENS LTDA, por apresentar a proposta mais vantajosa, especialmente sob o aspecto econômico, 
atendendo aos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, conforme 
dispõe a Lei nº 14.133/2021. 

Carmo da Mata, 24 de março de 2026. 

 

___________________________ 

Patrícia Ferreira Sa�ro 
Agente de Contratação 
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